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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONDO DE 
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ E DO OUTRO 
LADO, A EMPRESA LASER PAPELARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARÃO DE GRAJAU, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, CEP n°. 65.660-000, 
Barão de Grajaú — Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44, doravante denominada 
MUNICIPIO, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, SRA. JACKELINE VIANA 
NOGUEIRA, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 903.036.953-15, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro 
lado, a empresa LASER PAPELARIA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rod Barão de 
Grajaú/MA, n° 1089, Centro, Barão de Grajaú/MA, CEP n°65.660-000, inscrita no CNPJ sob n°21.857.273/0001-
27, neste ato representada pelo Sr. PEDRO AFONSO FONSECA DE SOUSA, brasileiro, portador CPF n° 
792.297.783-20, portador da Cédula de Identidade RG n.° 23387502002-9 expedida pela SSP/MA, residente e 
domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado o presente ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho da Secretária Municipal, conforme consta no Processo 
oriundo do Pregão Presencial n° 26/2021-SRP/CPL, resolvem ADITIVAR o contrato de fornecimento de 
materiais de expediente, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú -MA, nos termos do art. 
65 da Lei Federal n.° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO VALOR 

Acrescer o valor de R$ 7.230,93 (sete mil, duzentos e trinta reais e noventa e três 
centavos), correspondendo ao acréscimo de 22,80% para o fornecimento de materiais de expediente, 
para atender as necessidades do Município de Barão de Graiaú -MA. 

ITEM DESCRIÇÃO _ MARCA UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA 

VALOR TOTAL 
PROPOSTA 

1 Apontador cx c/24 unid BIC Cx 7 R$ 32,79 R$ 229,53 
2 Apontador de metal c/24und BIC Cx. 7 R$ 32,79 R$ 229,53 
3 Arquivo Morto de Papelão POLIBRAS Unid 15 R$ 5,46 R$ 81,90 
4 Arquivo morto polionda POLIBRAS Und 7 R$ 7,55 R$ 52,85 
5 Borracha Ponteira C/100 MERCUR Pct 3 R$39,62 R$118,86 
6 Borracha ponteira c/50 MERCUR Cx 3 R$ 24,14 R$ 72,42 
7 Borracha plástica MERCUR Unid 3 R$ 2,73 R$ 8,19 
8 Borracha prima 2 cores cx c/24 MERCUR Cx 2 R$ 43,73 R$ 87,46 

9 
Caderno 1/4 espiral c/48 fls 
c/20 und 

TILIBRA Pct. 7 R$ 30,06 R$ 210,42 

10 Caderno114 espiral c/ 96 fls 
c/10 und TILIBRA Pct 7 R$ 54,66 R$ 382,62 

11 Caderno CD 10 Mat. 140 fls TILIBRA Unid 15 R$12,30 R$184,50 
12 Caderno CD 12 Mat. 168 fls TILIBRA Unid 7 R$ 15,03 R$ 105,21 
13 Caderno CD 15 Mat. 210 fls TILIBRA Unid. 3 R$16,61 R$ 49,83 
14 Caderno peq. 114 CD 200 fls TILIBRA Unid. 3 R$ 9,56 R$ 28,68 
15 Caderno peq. CD 96 fls TILIBRA Unid. 3 R$ 3,33 R$ 9,99 

16 16
Caneta esferográfica Escrita 
Fina c/ 50 

BIC Cx 15 R$45,09 R$676,35 
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17 Caneta Esferográfica, escrita 
grossa C/50. 

BIC Cx. 3 R$ 48,33 R$144,99

18 Caixa p/ Correspondência 
dupla 

DELLO Unid 1 R$ 47,83 R$ 47,83 

19 Caixa p/ Correspondência tripla DELLO Unid. 1 R$ 61,49 R$ 61,49 

20 Corretivo C/12- Unid. BIC Cx. 7 R$ 24,59 R$172,13 

21 Envelope Comum (envelope de 
Carta) 114 x 162 mm SCRITY Cent. 1 R$ 51,93 R$ 51,93 

22 Envelope 176 x 250 mm SCRITY Cent. 3 R$ 30,06 R$ 90,18 
23 Envelope 240 x 340 mm SCRITY Cent. 3 R$ 46,46 R$139,38 
24 Envelope 260 x 360 mm SCRITY Cent. 1 R$ 51,93 R$ 51,93 
25 Envelope 310 x 410 mm SCRITY Cent. 2 R$ 57,25 R$114,50 
26 Envelope 162 x 229 mm SCRITY Cent. 1 R$ 35,98 R$ 35,98 
27 Envelope 114 x 229 oficio SCRITY Cent. 1 R$17,64 R$17,64 

28 Envelope Convite 114 x 162 
mm SCRITY Cent. 1 R$ 42,11 R$ 42,11 

29 Ennvelope Convite 162 x 229 SCRITY Cent. 1 R$ 36,06 R$ 36,06 

30 Envelope Convite 72 x 108 SCRITY Cent 1 R$ 29,94 R$ 29,94 

31 Papel Carbono — Uma Face c/ 
100 fls CIS Cx. 7 R$ 41,00 R$ 287,00 

32 Papel Ofício —2-  C/10 — 
Resma CHAMEX Cx. 3 R$ 219,49 R$ 658,47 

33 Papel couchê 180 gm2 c/50 fls. SPIRAL Pct 7 R$ 21,86 R$153,02 

34 Papel Casca de ovo 180gm2 c/ 
50 fls FILIPAPER FILIPAPER Pct 7 R$ 22,39 R$156,73 

35 Papel Etiqueta c/ 25 fls FILIPAPER Pct 15 R$27,43 R$411,45 
36 Papel Adesivo cl 50 fls MAXPRINT Pct 7 R$ 40,69 R$ 284,83 
37 Papel Fotográfico cl 50 fls MAXPRINT Cx 7 R$ 47,83 R$ 334,81 

38 Papel Fotográfico auto adesivo 
c/ 50 fls MAXPRINT Pct 7 R$ 40,69 R$ 284,83 

39 Estesiômetro SORRI-
BAURU Kits 2 R$ 357,91 R$ 715,82 

40 Escala de Snellen LASER Unid 3 R$ 66,28 R$198,84 
41 Lamparina a álcool PREVEN Unid 2 R$ 50,58 R$101,16 

42 Pinça para alfiete (Kelly ou 
Kocher) KELLY Unid 2 R$ 39,77 R$ 79,54 

TOTAL R$ 7.230,93 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por conta de seguinte dotação: 

02. PODER EXECUTIVO 
17— FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
00- FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0128.2119.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE DE RECURSO - 0.1.00 - RECURSOS ORDINARIOS 

02 - PODER EXECUTIVO 
17- FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
00 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08,244,0128.2116.0000 - MANUT. DO PROL. IND. DE GESTÃO DESC. IGD-BF 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO - 0.1.29 

CLAUSULA TERCEIRA 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato ora aditado não modificadas pelo 
presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
data, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica. 

TESTEMUNHAS: 

~CPF

Barão de Grajaú-MA, 03 de setembro de 2021 

JACKEL NE VIANA NOGUEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

PEDRO AFONSO FONSECA DE SOUSA 
Representante Legal 

2.

CPF n.°'D~,~g 


